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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 054t2024

o TNSTTTUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das arribuições que lhe confere
expede a presente Licença que aúoriza a:

INTERESSADo: Adenh Shopan.

ENDEREÇo nARA coRREspoNDÊNch: Rua Miriti, no 1"10, Conjunto Parque Sucupira,
Coroado, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 441.682.682-68 INScRIÇÀoESTADUAL:

ForE: (92) 99181481í E-MÀIL:

REcTsTRo No IPAAM: 0701.0't09 PRocESso Ns: 914512023-28

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

LocALrzAÇÂo DA ArlvrDADE: Rodovia BR 3í9, km 245, Lote 05, Sítio Santa Rosa,
porção leste,. Nas Coordenadas Geográficas: V0í: 61017'í1.06' W 4041'56.52"5;
V02: 610 17'5.17',W 4o41 56.52"5; V03: 610 17'5.17',W 4" 42 1.29" S e M04: 6"
17'5.16'. W4'41'59,28"S; Município de Borba-AM

Frr..-lLroloe : Autorizar a intervenção ambiental para extração de areia em uma área
de 2,6769ha

PorENcrALPolurooúDrcru.oloon:Grande Ponrn:Mêdio

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LIcExçn: 02 Axos.

Atençâo:
. Estâ licença é composta de l7 restrições e/oü condições constântes oo verso, cujo rão

cumprimento/atcodimeoto sujeitará â sü8 invalidação e/oü as peoalidades previstâs em normas.
. Esta licença nío comproya llem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permatrecer na localizsção d8 atividade e exposta dc formâ visÍvel (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE Df,STA LICENÇA - LO N'0542024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aí.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esá sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".914512023-2E.
4. Toda e qualquer modifrcaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
. Federal. Estadual e Municipal.
7. Segregar, acondicionar, armazenar, transportar e dar destinação, ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004,
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leisn.'5.197167.
9. E expressamente proibido o represamento e assorgamento dos corpos d'água existentes na

iárea do empreendimento, levendo a tÍansposição de corpos d'água ser realizada mediante
autorização deste OEMA.

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios
arqueológicos, históricos ou artísticos na áÍea de influência direta e/ou indireta do
empreendimento, e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

ll. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lonq no horário
compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n"
002t2009).

12. Realizar manutençãQ periódica dos ramais utilizâdos para o escoamento da produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n'002/2009).

13. Tralsportar substância acompanhada da cópia da L.O.
14. Iniciar a atividade de lawa somente após demarcar a área a ser explorada (2,6769 ha), de

acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente
identificados.

15. Apresentar seDestralEente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com
PCAPRAD, contendo: Cronograma fisico de pÍogresso das principais atividades
desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e o estágio de recupetação da área,
acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execução.

16. Apresentar a este IPAAM, ao solicitar a renovação da Licença de OpeÍação, planta
georreferenciadas contendo as áreas explorddas e a exploraÍ.

17. Apresentar, no pÍazo de ó0 (sessenta) dias o Título de Lavra expedido pela ANM.


